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Sexta-feira, 16 de outubro de 2009
PREVIC: Projeto poderá ser votado em regime de urgência
O Projeto foi aprovado conforme texto do Relator, o Senador Romero Jucá. As emendas apresentadas pelo Senador Heráclito Fortes foram retiradas, conforme acordo anunciado entre a liderança do Governo e o seu autor. A retirada aconteceu para evitar que a matéria retornasse à Câmara dos Deputados, sendo que as emendas serão recolocadas numa outra proposição legislativa. Alguns parlamentares se manifestaram sobre o projeto, ressaltando sua relevância, a necessidade da criação da autarquia e o mérito do relatório. 

A anunciada intenção do líder do Governo e ex-Ministro da Previdência, Senador Romero Jucá, é apresentar um requerimento solicitando a tramitação do referido projeto em Regime de Urgência, o que levaria a matéria diretamente ao Plenário do Senado, sem passar pelas comissões de Assuntos Sociais e de Constituição e Justiça. Formalizado esse pedido de urgência, a votação no plenário poderá acontecer em duas semanas.

Além de autoridades e assessores do Ministério da Previdência Social, estavam presentes à sessão da CAE alguns dirigentes de fundos de pensão, dentre eles o Presidente do Conselho Deliberativo da ABRAPP, Fernando Pimentel, e um Diretor da Associação, Dílson Joaquim de Morais.  
Oitavo maior sistema do mundo - A Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) do Senado aprovou ontem projeto de lei que cria a Superintendência Nacional de Previdência Complementar (PREVIC). Caberá ao órgão supervisionar todo o regime operado por entidades fechadas de previdência complementar. 

O relator da matéria, Romero Jucá (PMDB-RR), destacou a necessidade de o país reforçar o aparato de regulação e fiscalização desse setor, que cresceu muito nos últimos anos. O líder do governo afirmou que o Brasil tem hoje o oitavo maior sistema de previdência complementar do mundo em termos absolutos, com a atuação de 372 entidades fechadas de previdência complementar. 

Essas instituições administram recursos da ordem de R$ 442 bilhões de ativos totais. O dinheiro administrado pelo sistema de previdência complementar corresponde a 17% do Produto Interno Bruto (PIB), com 66% dos investimentos distribuídos em títulos de renda fixa - títulos públicos ou papéis privados - e 28% em títulos de renda variável. 

O projeto de lei prevê que os ex-diretores da PREVIC ficarão impedidos, por quatro meses, de prestar serviço ou de exercer qualquer atividade no setor. Aprovado na CAE, o projeto de lei terá que ser analisado ainda pelas comissões de Assuntos Sociais (CAS) e de Constituição e Justiça (CCJ) antes de ser votado pelo plenário do Senado. Se for preservado o texto já aprovado na Câmara dos Deputados, a matéria vai à sanção do presidente Luiz Inácio Lula da Silva. 

Independência - O PMDB e o PT negociam para as próximas duas semanas a aprovação do projeto de lei que recria a Superintendência Nacional de Previdência Complementar (PREVIC). Ambos estão interessados na proposta que pretende controlar mais de R$ 440 bilhões e criar 96 cargos comissionados. Ontem o projeto foi aprovado na Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) e seguirá para a análise de mais duas comissões do Senado. 

Com independência administrativa, a autarquia terá diretoria colegiada e ao menos 14 cargos-chave sem concurso. Esses cargos, além dos 96 comissionados, são cobiçados pelos partidos da base do governo. Entre os negociadores das futuras vagas estão: O ministro da Previdência, José Pimentel, o presidente do PT, deputado Ricardo Berzoini (SP), e o líder do governo no Senado, Romero Jucá (PMDB-RR). Os dois últimos foram ministros da Previdência no governo do presidente Luiz Inácio Lula da Silva.

A PREVIC, se aprovada, será vinculada ao Ministério da Previdência e ficará responsável pela fiscalização e supervisão das atividades dos fundos fechados de previdência - os fundos de pensão -, funções atualmente exercidas pela Secretaria de Previdência Complementar do Ministério da Previdência (SPC). O patrimônio dos fundos de pensão é estimado em cerca de R$ 442 bilhões, segundo parecer do senador Romero Jucá, responsável pela relatoria do projeto no Senado. "A PREVIC é importante para os trabalhadores, porque vai acompanhar os fundos de pensão", disse Jucá.

A autarquia terá receita própria, mediante cobrança de uma taxa de fiscalização que terá que ser paga pelas entidades fiscalizadas. Ao atribuir à PREVIC status de autarquia, o projeto garante autonomia financeira e administrativa para conduzir suas funções, o que não vale para a secretaria atual. Essa autonomia é outro aspecto que torna a entidade ainda mais atrativa aos partidos que disputam os futuros cargos.

A PREVIC terá como principal fonte de receita uma taxa a ser cobrada dos próprios fundos de pensão, a Taxa de Fiscalização e Controle da Previdência Complementar (Tafic). Na proposta da PREVIC está a composição de um quadro de pessoal com 100 especialistas em previdência complementar, 50 analistas administrativos e 50 técnicos administrativos, além da criação dos 96 cargos em comissão.

Sem contaminação política - Os jornais relatam, em suas edições de hoje, o interesse dos partidos nos cargos oferecidos pela PREVIC. A ABRAPP defende desde o início uma estrutura de Estado, autônoma, portanto, exatamente para evitar a contaminação por motivações políticas, o que pressupõe a formação de suas equipes com base em critérios técnicos, por mérito e não por indicações partidárias.

Do contrário, correremos o risco de transformar um momento histórico, a comemoração de uma importante conquista, em uma perda da oportunidade de continuarmos avançando. 
Fundos de Pensão valorizam a sustentabilidade 

[image: image1.jpg]Há poucas semanas, um manifesto cobrando metas ambiciosas na redução de emissões de gases para a reunião de Copenhague (COP-15), em dezembro, causou surpresa. Não por seu conteúdo, semelhante ao de várias manifestações divulgadas naquele momento, mas pelo ineditismo dos signatários: 181 investidores institucionais de peso no mercado financeiro, que juntos administram mais de US$ 13 trilhões em recursos. A surpresa veio do fato de os investidores serem um grupo geralmente discreto nesse debate. A velocidade com que a sustentabilidade (na qual a questão climática ocupa hoje papel central) vem sendo incorporada nas estratégias de negócios das empresas, inclusive nos bancos, contrasta com a percepção média sobre o tema no mercado financeiro.
"É um paradoxo. Ao mesmo tempo em que o mercado financeiro praticamente ignora essas questões, o setor produtivo e as cadeias varejistas passam a tê-las como exigências cada vez mais presentes", afirma o professor Ricardo Abramovay, da FEA-USP.
"Veja o caso da carne rastreada na Amazônia. A decisão das grandes redes varejistas de suspender a compra dos produtos e de instituições como o IFC [International Finance Corporation] de cancelar os financiamentos quase gerou a falência de algumas das empresas envolvidas", afirma.
Segundo gestores e economistas de mercado ouvidos pela Folha, esse desinteresse tem uma explicação básica: a sustentabilidade não forma preços. "Sobretudo na renda fixa, os ativos não são afetados diretamente por esse tema", diz o economista Fábio Akira, do banco JPMorgan.
"Enquanto as mudanças climáticas ou a questão social não forem percebidas como uma restrição importante para o crescimento das economias, enquanto o padrão de consumo não se alterar, o mercado continuará vendo esse tema da sustentabilidade como uma questão secundária", diz o tesoureiro de outra grande instituição financeira.
Com exceção dos grandes bancos comerciais, as raras manifestações de interesse dos agentes do mercado pelo tema restringem-se a dois grupos não necessariamente distintos: os investidores institucionais, como fundos de pensão e seguradoras, e os participantes do mercado de renda variável, sobretudo da Bolsa.
Para fundos de pensão e seguradoras, de perfil mais conservador, o horizonte de longo prazo para o retorno dos investimentos se alinha perfeitamente a práticas sustentáveis, ainda que isso não tenha se traduzido em fluxos. Daí o apoio institucional a ações como a dos Princípios para o Investimento Responsável (PRI, na sigla em inglês), programa da ONU que busca estimular a incorporação de variáveis sociais, ambientais e de governança nas análises de investimento. 
Fundos de Pensão não são instituições financeiras 
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Muito se tem comentado sobre a “recente” posição do Supremo Tribunal Federal, nas tintas do seu ilustre ministro Cezar Peluso, quanto à conceituação da base para incidência das contribuições sociais do PIS e da Cofins. O recente posicionamento na realidade já havia sido manifestado quando dos julgamentos pelo Supremo dos recursos interpostos pelos contribuintes e que culminaram com o reconhecimento da inconstitucionalidade do artigo 3º da Lei 9.718 e na definição de que faturamento deve ser entendido apenas como a receita de venda de mercadoria, de serviços ou da combinação de ambos. 

Na oportunidade, porém, o ministro Cezar Peluso já se manifestara no sentido de que modernamente não se pode restringir o conceito de faturamento aos rendimentos decorrentes de operações que resultem na emissão de faturas, posto que se trataria de um conceito mercantil demasiadamente ultrapassado e não seria capaz de apreender muitas operações com igual significado presuntivo de riqueza. 

Os astutos e incansáveis representantes da Fazenda Nacional vêm há muito tentando reabrir o debate acerca da base de cálculo do PIS e da Cofins, o que se tinha até então por encerrado com o bater do martelo da Corte quando do julgamento do RE 346.084/PR. Assim é que o entendimento aqui comentado vem sendo cada vez mais defendido, na esteira de idéias de que o conceito de faturamento para incidência do PIS e da Cofins são todos os rendimentos decorrentes da atividade empresarial típica, o que acabaria retornando a algo muito próximo ao conceito de faturamento trazido originalmente pela própria Lei 9.718, tida por inconstitucional.

Aliás, ainda a esse respeito, é importante notar que o próprio ministro, quando do julgamento do leading case já apontado aqui, em seus esclarecimentos deixa transparente que não pretende equiparar faturamento a qualquer entrada, mas sim incluir no seu conceito as remunerações de serviços que sejam entendidas como receitas financeiras. Passando-se ao largo da discussão sobre o acerto ou não desse entendimento, uma vez revelados os interesses em jogo, parece importantíssimo delimitar-se o seu preciso alcance para que não se volte a cometer ilegalidades neste campo, a pretexto da famigerada necessidade arrecadatória. 

De plano, nota-se no entendimento emanado pelo ministro a existência de conceitos que contêm importante carga semântica a ser considerada quando de sua interpretação e aplicação, qual seja: atividade empresarial típica. Pode surgir alguma confusão em razão da equiparação que a legislação tributária e a própria Lei 9.718 fazem entre as instituições financeiras e os fundos de pensão, porém tal equiparação não se presta para fins de classificação da natureza de suas atividades. É dizer, a previsão legal que visa facilitar a cobrança, arrecadação e fiscalização de tributos não é autorizada a alterar a natureza jurídica da atividade. 

Firme nesse ponto, é de se perceber que os fundos de pensão não exercem atividade empresarial, muito diferentemente das entidades abertas de previdência e as seguradoras, estas sim instituições tipicamente financeiras que assumem inclusive a forma de sociedades anônimas. Os fundos de pensão possuem definição e são regidos por normas rígidas encontradas na Lei Complementar 109. É nesta legislação que se deve buscar fundamento para definição das atividades dessas entidades suis generis. 

A Lei Complementar 109 estabelece com clareza que os fundos de pensão “organizar-se-ão sob a forma de fundação ou sociedade civil, sem fins lucrativos”. Ou seja, já aí fica evidente a inexistência de natureza empresarial dos fundos de pensão, que nas lições da doutrina mais abalizada é a atividade econômica organizada, com caráter de continuidade, para a produção ou circulação de bens ou serviços e tendo como elemento essencial, ou até mesmo razão de ser, a busca pelo lucro.

Aliás, ainda que não se levasse em conta a inexistência de atividade empresarial típica por parte dos fundos de pensão, a própria legislação já reconhece a não incidência do PIS e da Cofins sobre essas entidades. É o que se conclui da combinação do inciso III, parágrafo 6º do art. 3º da Lei 9.718, que determina a exclusão da base de cálculo do PIS e da Cofins os resultados de aplicações financeiras vertidos aos planos de previdência sob sua administração, com o parágrafo 1º do art. 69 da Lei Complementar 109, que veda a incidência de tributos e contribuições de qualquer natureza sobre as contribuições destinadas ao custeio dos mesmos planos; as duas únicas fontes de receita dos fundos de pensão.

Por essas conclusões fica o alerta aos aplicadores do Direito no sentido de que o conceito de atividade empresarial contido nas recentes manifestações do Supremo Tribunal Federal nas questões que envolvem o PIS, a Cofins e suas bases de cálculo, não pode ser alterado ao alvedrio do intérprete, menos ainda desconsiderado, sob pena de desrespeito, em última análise, às próprias bases do Estado Democrático de Direito. 

FONTE: Abrapp
SPC se estrutura para supervisionar fundos de pensão 
Secretário Ricardo Pena faz balanço positivo da participação no congresso da Abrapp 


Ao realizar balanço do 30º Congresso da Abrapp, o secretário de Previdência Complementar, Ricardo Pena, considerou positiva a participação da Secretaria de Previdência Complementar (SPC) no encontro. Ele destacou a presença de 12 diretores e técnicos da secretaria em palestras esclarecedoras aos 2,6 mil representantes dos fundos de pensão, principalmente sobre a estruturação do órgão para a migração para a Superintendência Nacional de Previdência Complementar (Previc), cuja criação está em processo de apreciação no Congresso. 


Segundo Pena, a implantação da superintendência encontrará a SPC com as metas definidas pelo Ministério da Previdência Social e atingidas como resultado do trabalho realizado nos últimos seis anos. Ele destacou o trabalho de regulação e fiscalização da secretaria. “Essa estrutura permitiu que a crise financeira internacional do ano passado não atingisse os fundos de pensão, que conseguiram manter seus compromissos”, exemplificou. 

As palestras dos servidores da SPC no congresso enfocaram o esclarecimento da regulamentação em vários artigos das Leis Complementares 108 e 109/2001, realizada no último ano. Também foram esclarecidos os modelos de certificação de dirigentes e o equilíbrio atuarial e o Poder Judiciário, além das novas regras de solvência e de investimentos. 


O ministro da Previdência Social, José Pimentel, defendeu no congresso o fortalecimento da governança no sistema dos fundos de pensão e a criação da educação previdenciária com a implentação da Previc. “Precisamos investir nisso, de forma que todo cidadão brasileiro conheça e tenha a previdência complementar”, disse. 


Diretrizes - Durante o encontro, diretores e técnicos da SPC mostraram também como as novas diretrizes do Conselho de Gestão da Previdência Complementar (CGPC) ou pelo Conselho Monetário Nacional (CMN) estão afinadas com uma estrutura mais forte de um órgão fiscalizador, como será a Previc, um órgão supervisor com quadro de pessoal e orçamento próprios.


O diretor de Fiscalização da SPC, Roger Klafke, que fez uma avaliação da aplicação do regime repressivo, correlacionou à evolução do regime disciplinar ao tipo de supervisão adotada pelo órgão e disse haver necessidade de incorporação de novos mecanismos no regime, para a efetiva implantação da Supervisão Baseada em Riscos, já no ambiente da Previc.


Ao falar sobre Gestão Administrativa, Cláudia Elizabeth de Araújo, técnica da SPC, explicou os principais itens da Resolução CGPC nº 29, aprovada em 31 de agosto. Essa resolução estabeleceu limites e critérios para o custeio das despesas administrativas das EFPC e enfatizou a importância da audiência pública em que sugestões foram dadas e acatadas pela SPC. 


Cláudia explicou que o objetivo da resolução foi orientar as entidades fechadas de previdência complementar na definição das fontes de custeio e na realização das despesas administrativas, bem como no atendimento às determinações das Leis Complementares 108 e 109, no que diz respeito ao estabelecimento de critérios e limites.  
SPC: Novas resoluções visam profissionalizar gestão de EFPC 
Diretores explicam mudanças que beneficiam setor 

O diretor de Monitoramento e Controle, Carlos Eduardo Gomes, ao explicar a Resolução CMN nº 3.792, de 24 de setembro, destacou a necessidade de certificação de dirigentes que participam do processo decisório dos investimentos dos fundos de pensão. Segundo ele, o objetivo dessa medida é profissionalizar a gestão das entidades. 
Gomes esclareceu, ainda, que o órgão supervisor necessitará ampliar sua equipe técnica, inclusive na fiscalização indireta, o que será possível com a criação da Previc. 
Já a diretora de Análise Técnica, Maria Ester Veras, ao discorrer sobre as “Tendências sobre as modelagens de planos”, explicou a base legal que normatiza os planos de benefícios nas modalidades de benefício definido, contribuição definida e contribuição variável (artigo 7° da lei 109/2001 e Resolução CGPC n° 16/2006) e a evolução percentual e quantitativa dos planos previdenciais por modalidade. Atualmente eles se distribuem de forma eqüitativa: BD: 34,17%; CD: 35,51%; e CV: 30,32%. 
Maria Ester apresentou a evolução nos planos dos fundos de pensão com o crescimento dos planos CD e fechamento do plano BD para entrada de novos participantes, com implantação de novo plano. Segundo ela, essas foram às justificativas para as mudanças nos planos de benefícios: redução do risco; maior controle dos custos; facilidade na integração dos planos (reorganizações societárias das patrocinadoras tais como fusões, incorporações, aquisições etc.); e partilhamento dos riscos com seus empregados. 
Para Maria Ester, no entanto, é preciso ter cautela, como a necessidade de preservar o direito adquirido e observar o direito acumulado até a data da alteração; dar o devido tratamento jurídico e atuarial; e preservar o interesse do participante, além de ser absolutamente transparente no processo, com uniformização de procedimentos e comunicação aos participantes. 
Resolução - O CMN criou ainda dois segmentos de investimentos dos fundos de pensão: investimentos no exterior e investimentos estruturados. O segmento de investimento no exterior – cujo limite foi fixado em 10% - será composto pelos ativos (e fundos de investimento registrados na CVM) cujo risco predominante está associado ao desempenho de ativos emitidos no exterior. 
Outro novo segmento criado pela resolução, o de investimentos estruturados (também denominado de alternativos), reúne os fundos de investimento – em participação, em empresas emergentes, imobiliários e multimercado – que possuem características próprias, dentre as quais a possibilidade de realizar operações fora dos segmentos de renda fixa e renda variável. 
FONTE: Anapar
Previdência dos servidores avança

O patrimônio dos planos de previdência da União, de estados e de municípios alcançou R$ 40,3 bilhões no primeiro quadrimestre deste ano, de acordo com dados da Secretaria de Políticas de Previdência Social (SPS), do Ministério da Previdência Social. 
Ao final de 2008, o estoque de recursos do chamado Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) era de R$ 37,5 bilhões. Nos quatro primeiros meses de 2009, a alta foi de 7,5%. O secretário de Políticas de Previdência Social, Helmut Schwarzer, destaca a relevância de o avanço ter ocorrido mesmo diante do cenário de crise financeira internacional. 
O regime próprio de previdência completa 11 anos em novembro e está presente na União, no Distrito Federal, em todos os estados e em 1.911 municípios. De acordo com a SPS, Rio de Janeiro, Paraná, Tocantins e Amazonas são exemplos de estados com os maiores patrimônios do RPPS. Como foram uns dos primeiros a se organizar a partir da reforma desse sistema, realizada em 1998 por meio da Emenda Constitucional nº 20 e da Lei 9.717, possuem um maior período de acúmulo de recursos.
FONTE: Funcef
Projeto que muda benefício chega ao Congresso 


O projeto de lei que garante ganho real (acima da inflação) para os aposentados que recebem mais do que um salário mínimo (R$ 465, atualmente) está mais próximo de ser votado. Na última quinta-feira, o deputado federal Pepe Vargas (PT-RS) enviou o texto substitutivo (projeto original com algumas alterações) à Comissão de Finanças e Tributação da Câmara dos Deputados. 

De acordo com o deputado, a previsão é que o projeto seja aprovado e sancionado até o fim do ano para que já comece a valer em janeiro de 2010. Assim, o novo cálculo das aposentadorias poderia valer no início do ano que vem. 

No texto proposto pelo relator do projeto --fechado entre o governo federal e as centrais sindicais -- está incluída a fórmula de cálculo do reajuste dos benefícios acima de um salário mínimo para o ano que vem e para 2011. 

Serão considerados o INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) mais metade do crescimento do PIB (Produto Interno Bruto) do ano passado. Em seu relatório, Vargas cita que a previsão é que o aumento seja de 6,19% --3,64% referentes à inflação e 2,55% à metade do PIB. 

Ainda está garantida a criação do fator 85/95 que pode adiantar a aposentadoria integral. Para ser beneficiado, será necessário que a soma da idade e do tempo de contribuição seja 95, para homens, e 85, para mulheres. Em ambos os casos serão exigidos também o tempo mínimo de contribuição: homem, 35 anos, e mulher, 30 anos. 

A regra antecipa o benefício integral de quem começou a contribuir com o INSS antes dos 28 anos (homens), ou antes, dos 30 anos (mulheres). Para quem não atingir a soma, o fator previdenciário será aplicado, reduzindo o valor dos benefícios em até 40%. Atualmente, o benefício integral só é pago ao homem que, com 35 anos de contribuição, tenha 63 anos de idade. O substitutivo do projeto ainda inclui a mudança na base de cálculo da aposentadoria. Hoje, o segurado se aposenta com a média dos 80% melhores salários de contribuição. De acordo com o novo projeto, serão usados como base os 70% melhores salários de contribuição. 

Ficaram de fora 

Três medidas previstas pelo acordo entre os sindicalistas e o governo ficaram de fora: a estabilidade de um ano para quem vai se aposentar, além do uso do seguro-desemprego e do aviso-prévio como tempo de contribuição. Segundo Vargas, por se tratarem de mudanças que envolvem contribuições, não poderiam ser apresentas por um projeto de lei, mas por meio de projeto de lei complementar. 

"Estamos avaliando se vou apresentar esse projeto, se o governo vai apresentar ou se pegamos um projeto que já esteja em andamento, o que é mais provável." 

Projeto tem de ser aprovado até dezembro
 
Após o envio do substitutivo do projeto de lei à Câmara dos Deputados, o relator, deputado federal Pepe Vargas (PT-RS) disse que foi apresentado um requerimento de urgência para que o texto vá direto para votação no plenário, sem ter de passar por todas as comissões --o que atrasaria o seu andamento. Porém, como há medidas provisórias trancando a pauta, pode ser que, mesmo com esse pedido de urgência, o projeto leve mais tempo para ser apreciado. 

Caso seja aprovado, o projeto seguirá para o Senado. "No Senado, ele será revisto, já que sua origem é de lá. Isso costuma ser rápido", comentou. Se, mais uma vez, for aprovado, o projeto irá para a sanção do presidente Lula, que poderá aprová-lo ou vetá-lo. "Para valer já em janeiro do ano que vem todo esse andamento deverá ter fim até o mês de dezembro. Mas isso não depende só de mim”. 

Educação Previdenciária: porque começar já! 

Os participantes necessitam estar cada vez mais e melhor formados e informados sobre os planos de benefícios e sobre investimentos. O sistema e os planos ganham cada vez mais sofisticação e aperfeiçoamentos que necessitam ser bem conhecidos por todos. As EFPCs e o sistema necessitam de representantes dos participantes com uma melhor formação para agregar mais a gestão das Entidades. Para as Instituições que já tem o seu programa em execução, o prazo do registro junto a SPC das suas ações de 2008 encerra-se no final deste mês de outubro. 

Para as entidades que estão em processo de estruturação do seu programa de educação previdenciária para execução em 2010 e o seu registro em outubro do próximo ano, o planejamento das ações, custos, prazos e controles para o seu acompanhamento deve ser realizado o mais breve possível. Assim, como ação uma de natureza estratégica e de longo prazo, definir a amplitude do seu programa de educação financeira e previdenciária, compatibilizando-o com as ações de gestão da entidade, é de fundamental importância. 

Neste contexto, os órgãos de gestão da Entidade devem se pronunciar o mais breve possível sobre as ações da EFPC que estarão alinhadas com este importante processo de educação para o sistema previdenciário de nosso país. Em apoio a este processo o AssPreviSite é um agente de suporte das EFPCs para os três níveis das ações de educação  financeira e previdenciária (informação, instrução e orientação). Possuímos estrutura para bem informar e parcerias estratégicas do sistema para as ações de instrução e orientação. 

A proposta do AssPreviSite visa levar um conteúdo informativo diário para os canais de relacionamento com participantes e o sistema de comunicação das Entidades incrementando-os com informações atualizadas para o corpo de  participantes de seus planos de previdência. Esta mecânica visa esclarecer, de forma simples e objetiva, questões de seu interesse ligadas à previdência. 

Colha os benefícios imediatos desta alternativa, tanto sob o aspecto de custo como de qualidade da informação para seu participante e, se for o seu caso, o(s) funcionário(s) da(s) Patrocinadora(s). 

O conteúdo do informativo do AssPreviSite não é parcial e nem interpretado, respeita o direito autoral e leva as notícias e informações na abrangência original das matérias que aborda.  A notícia como ela é! Adote também esta iniciativa em sua Entidade.   Informações sobre esta sistemática podem ser obtidas através do e-mail assprevisite2@terra.com.br.

Previdência - Um dia você vai precisar dela
A importância de poupar para nós mesmos

Há vinte e cinco anos, fui intimado a ajudar na montagem do Fundo de Pensão da Itaipu. Confesso, não sabia nada sobre previdência. Não fosse o destino, poderia hoje, próximo da minha aposentadoria, estar me lamentando de não ter planejado melhor minha velhice. 
É isso que me leva a conversar com vocês, amigos ouvintes, todo dia. Fazê-los refletir e planejar, enquanto há tempo, uma aposentadoria digna. 

Sonho o dia que cada trabalhador tenha uma previdência privada, como complemento ao INSS. 
Não importa onde fazê-la, o que vale é poupar consumir um pouco menos hoje para poder consumir sempre. 
Para, sem apertos financeiros, poder viajar, ir a restaurantes, ao jogo de futebol, comprar presentes para os netos. Ou, simplesmente, sentar despreocupado em um banco de praça ou à beira-mar para ver o movimento cotidiano e conversar, sem cobranças de chefe ou horários a cumprir. 
Desejo que a poupança que fizerem possa comprar, lá na frente, o que há demais valioso na vida: o tempo. 
FONTE: AssPreviSite
Gestoras vêem nos planos privados oportunidade para crescer

Os benefícios fiscais da previdência privada aberta, que ganharam mais relevância com o juro baixo, vêm atraindo novos participantes para o setor. São assets que viram nesse negócio uma oportunidade de ampliar a oferta de investimentos e crescer. É o caso da Leblon Equities, butique especializada em ações, que acaba de fechar parceria com a Icatu Hartford. Casas como Brascan Gestão de Ativos, Modal Asset Management e Quest Investimentos também vêm conversando com empresas de seguros e previdência para entrar nesse mercado, assim como algumas assets estrangeiras. 

Do ano passado para cá, estrearam na previdência Gávea Investimentos, BRZ Investimentos e Fram Capital, entre outros. A Credit Suisse Hedging-Griffo (CSHG), apesar de já estar no mercado desde agosto de 2006 em parceira com a Mapfre Seguros, decidiu mudar a estratégia de seus fundos para ganhar mais competitividade. Os gestores independentes, contudo, ainda representam parcela pequena no setor, que hoje reúne patrimônio na casa dos R$ 130 bilhões. Segundo levantamento da consultoria Luz Engenharia Financeira, o volume sob gestão dessas casas chega a R$ 2 bilhões. Mas esse quadro começa a mudar.
"Desde 2005, quando foram firmadas as primeiras parcerias, o mercado evoluiu muito e hoje os planos PGBL e VGBL já são vistos como veículos importantes para compor o portfólio tanto de gestores independentes como de clientes", diz o diretor de produtos da Icatu Hartford, Luciano Snel. A seguradora, além da Leblon, mantém parcerias com a Fator Administração de Recursos (FAR), o UBS Pactual, a GAP Asset Management e a BNY Mellon ARX Investimentos. Esse número deve crescer muito em breve, conta Snel. "Estamos negociando com mais meia dúzia de empresas", afirma. 

A seguradora do Itaú Unibanco, que já tem fundos de previdência com a Gávea e com a GAP, é outra que vem sendo assediada. "O interesse dos gestores de recursos pela previdência só aumenta", afirma Eurico Villela, responsável na seguradora por estruturar parcerias para distribuição de fundos de previdência privada com foco na alta renda. "Eles finalmente entenderam que a previdência não compete com os fundos tradicionais, mas agrega valor, especialmente para o planejamento sucessório.” 

Tanto o PGBL quanto o VGBL, no caso de morte do titular, não integram inventário. Trata-se de um veículo que garante liquidez rápida para os sucessores - em 30 dias o dinheiro chega às mãos do beneficiário. No campo tributário, a grande vantagem dos fundos de previdência é que, independente da modalidade, não há incidência de imposto sobre rendimentos na fase de acumulação de recursos. No PGBL, para quem faz a declaração de imposto de renda completa, há ainda a possibilidade de abater as contribuições até o limite de 12% da renda bruta anual, diminuindo a base de cálculo. Além disso, pela tabela de imposto regressiva, a alíquota pode chegar a 10% após dez anos de aplicação. 

No universo do cliente private, continua Villela, a arquitetura aberta já é uma realidade, uma vez que há demanda por estratégias diferenciadas, oferecidas na maioria dos casos por gestores independentes. "Isso agora está chegando na previdência aberta", afirma. O executivo ressalta, no entanto, que fundos de previdência geridos por terceiros só estão disponíveis para a alta renda. O tíquete mínimo é de R$ 100 mil para a maioria das carteiras.
O processo para montar uma carteira de investimentos hoje passa não só pela análise dos ativos, mas pela avaliação dos veículos mais eficientes, afirma Snel, da Icatu. "Com o juro baixo, ficou mais claro para o investidor o ganho que a economia fiscal pode criar no longo prazo." E, assim como os grandes bancos, os gestores também têm clientes de alta renda que buscam otimização fiscal e planejamento sucessório, acrescenta o vice-presidente de Vida e Previdência da SulAmérica, Renato Russo.

Mas não é só. "A atual conjuntura, de juro baixo, leva a uma procura por alternativas de investimento mais arriscadas; seguradoras e bancos vêem o gestor independente como alguém que pode agregar valor." A própria SulAmérica, ao criar a marca Prestige para o segmento de alta renda em agosto, passou a oferecer fundos de previdência diferenciados, como multimercados geridos pela BRZ e pela GAP.

Agregar valor na gestão é a grande aposta da Leblon Equities, conta o sócio Felipe Claudino. A casa, criada há um ano por ex-sócios da Investidor Profissional e ex-executivos do UBS Pactual, é especializada na gestão de ações "small caps", de baixa negociação. Segundo Claudino, a Leblon olha companhias com menos visibilidade, geralmente esquecidas, sem cobertura de bancos de investimento. Para investir, a gestora precisa conhecer bem a empresa e, em alguns casos, participa dos conselhos de administração e fiscal. "Nossa estratégia casa bem com previdência, dada a visão de longo prazo da previdência, de 10, 20, 30 anos", afirma. 
Nos fundos de previdência, Claudino conta que a Leblon vai replicar a estratégia adotada pela carteira de ações da casa, mas apenas na parcela que pode ser direcionada para renda variável - pela legislação, a exposição máxima em ações permitida é de 49%. "Estamos em um momento histórico para investir em ações, dado o juro baixo", diz. Ele conta que há clientes grandes da casa interessados em colocar dinheiro no novo fundo que, segundo ele, será o primeiro "small caps" na previdência. Prevista para sair em um mês, a aplicação, voltada para a alta renda, terá aporte mínimo de R$ 20 mil. 
Se o horizonte da previdência é de no mínimo dez anos, faz todo sentido ir para aplicações mais arriscadas, com 49% em ações, ativos mais longos, de crédito privado, reforça Marcos Falcão, executivo-chefe da BRZ. "O multimercado do gestor independente é uma das alternativas para se aumentar o risco na previdência", diz o executivo.
Na visão de Marcelo Stallone, sócio da Gávea, o grande diferencial do independente é a gestão ativa. O mercado muda toda hora e não é só porque o foco da previdência é o longo prazo que o investimento deve ser passivo, argumenta. A Gávea, com cerca de um ano no setor, já conseguiu reunir patrimônio superior a R$ 50 milhões nos seus dois fundos de previdência, um com renda variável e outro sem. Ambos replicam as estratégias do multimercado Gávea Brasil, mas respeitando a legislação.
A Brascan, conta Luiz Carlos Simão, executivo da área de relacionamento com investidores, sempre planejou ter fundos de previdência. "Esse é um mercado com potencial grande, que cresceu muito nos Estados Unidos", afirma. Primeiro porque as pessoas precisam recorrer à previdência privada para complementar a aposentadoria. No Brasil, em especial, a legislação é bem favorável. Ele destaca, além do efeito da diversificação, justamente as vantagens tributárias e sucessórias. "Esses são diferenciais significativos para quem está olhando o longo prazo."
Para Simão, a oferta de previdência pelos independentes é um caminho natural, pois o investidor de alta renda já tem dinheiro nessas casas e o relacionamento já existe. Além disso, segundo o executivo, o ambiente atual é favorável a estratégias mais arriscadas, foco dos gestores mais especializados. Na Brascan, o objetivo é oferecer o novo fundo para o próprio cliente. Será mais um fundo na prateleira, mas com o diferencial de ser uma carteira de previdência com a estratégia de um multimercado com ações. "Uma coisa acaba levando à outra." 
A atuação dos independentes, contudo, deve ficar restrita ao segmento private. "Esse é um mercado concentrado em grandes bancos de varejo e, consequentemente, em clientes que aplicam entre R$ 100 e R$ 200", lembra Eduardo Mendes, executivo responsável pela distribuição de fundos da Schroders no Brasil, gestora especializada em ações que mantém parcerias com as seguradoras do Itaú Unibanco e MetLife. Já o investidor de grande porte, segundo ele, exige o que há de melhor em gestão de recursos e isso, em geral, está fora dos bancos. 
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